
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
A Autoridade Tributária e Aduaneira – AT – publicou o Ofício-circulado 20173/2014 que presta 

esclarecimentos sobre a inserção de valores negativos na Declaração Mensal de Rendimentos 

(DMR).  

Devido a essas dificuldades reportadas a AT disponibilizará um novo formato de ficheiro, bem como uma 

nova versão da aplicação para entrega da DMR que permita essa inserção de valores negativos, nos 

seguintes termos: 

1.  A inserção de valores negativos só é permitida para acertos de rendimento e de retenções na fonte 
efetuados no mesmo período de tributação (ou seja, no mesmo ano); 

2.  Os valores negativos inseridos na DMR, em determinado mês, não podem ser superiores ao somatório 

dos valores acumulados declarados nas DMR relativas aos meses anteriores do mesmo período de 

tributação e respeitantes ao mesmo titular de rendimentos; 

3.  De acordo com o disposto no nº 4 do artigo 98º do Código do IRS, os acertos de valores relativos a 

rendimentos pagos num determinado mês de um período de tributação (ano) diferente, que originem 

valores negativos, não podem ser comunicados na DMR do mês em que o acerto foi efetuado, pois não 

é possível a compensação de valores respeitantes a anos diferentes. Neste caso, deve ser 

apresentada uma DMR de substituição para o mês e ano a que os rendimentos respeitam ou, em 

alternativa, para o mês de dezembro desse mesmo ano; 

4.  Esta nova funcionalidade estará disponível para a entrega das DMR respeitantes aos meses de 

outubro e seguintes, sem prejuízo de as entidades pagadoras de rendimentos poderem, caso o 

pretendam, continuar a utilizar o procedimento atual para corrigir os valores declarados, ou 

seja, mediante a substituição da DMR do mês em que os rendimentos foram pagos. 

Fonte: Oficio-circulado 20173/2014 

 

Para informações adicionais contacte-nos: 
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Paredes, 16 de outubro de 2014 

A presente Informação destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a informação nela contida é prestada de 

forma geral e abstracta, não devendo servir de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional 

qualificada e dirigida ao caso concreto. O conteúdo desta Informação não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, 

sem a expressa autorização do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este assunto contacte os 

nossos técnicos. 

DECLARAÇÃO MENSAL DE REMUNERAÇÕES 

COMO INSERIR VALORES NEGATIVOS 
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http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3D07A065-CA6B-4589-9862-4040AF9AEE88/0/Oficio_circulado_20173.pdf

